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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9.993 DE 17 DE ABRIL DE 2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR A
DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDI-
MENTO AOS CRIMES SEXUAIS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro em Exercício
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a criar a De-
legacia Especializada de Atendimento aos Crimes Sexuais (DEACRIS)
no Estado do Rio de Janeiro e a firmar convênios com entes públicos
para o seu custeio.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023

THIAGO PAMPOLHA
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 5591/2022
Autoria da Deputada: Tia Ju.

Id: 2472278

LEI Nº 9.994 DE 17 DE ABRIL DE 2023

DISPÕE SOBRE O RECOLHIMENTO DO
ÓLEO PARA FRITURA OU PARA OUTRO USO
CULINÁRIO, DE ORIGEM VEGETAL OU ANI-

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.471 DE 17 DE ABRIL DE 2023

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO QUE MENCIONA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-150001/003653/2022,
CONSIDERANDO:
- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal; e
- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;
D E C R E TA :
Art. 1º - Fica transferido, sem aumento de despesa, o cargo em co-
missão, com seu respectivo ocupante e Gratificação por Encargo Es-
pecial - GEE, conforme Anexo Único ao presente Decreto.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023
THIAGO PAMPOLHA

Governador em Exercício

MAL, PARA CONSUMO HUMANO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro em Exercício
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os estabelecimentos comerciais caracterizados como super-
mercados e hipermercados que comercializarem óleo para fritura ou
para outro uso culinário, de origem vegetal ou animal, juntamente com
indústria responsável pela produção e distribuição de óleos comestí-
veis, ficam obrigados a receber os resíduos da utilização para sua
adequada destinação.

Art. 2º - Os supermercados e hipermercados, em conjunto com a in-
dústria responsável pela produção e distribuição de óleo para fritura
ou para outro uso culinário, de origem vegetal ou animal, para con-
sumo humano, serão responsáveis pela divulgação de informações
sobre o seu correto armazenamento e sobre a necessidade do seu
recolhimento.

Art. 3º - Os supermercados e hipermercados, em conjunto com a in-
dústria responsável pela produção e distribuição de óleo para fritura
ou para outro uso culinário, de origem vegetal ou animal, para con-
sumo humano, deverão promover campanhas de esclarecimento sobre
os riscos e os danos ambientais decorrentes do inadequado descarte,
bem como sobre a forma e os meios adequados para o reaprovei-
tamento do produto.

Art. 4º - O produto arrecadado pelos estabelecimentos de que trata o
Art. 1º deverá ser obrigatoriamente reutilizado, sendo destinado, prio-
ritariamente, a pequenos fabricantes de derivados, sediados no Esta-
do do Rio de Janeiro.

Art. 5º - O descumprimento das disposições desta lei sujeitará o in-
frator às penalidades previstas no Código de Defesa do Consumidor,
devendo a multa ser revertida para o Fundo Especial de Apoio a Pro-
gramas de Proteção e Defesa do Consumidor - FEPROCON.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023

THIAGO PAMPOLHA
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 2804-A/2017
Autoria da Deputada: Cidinha Campos.

Id: 2472279

ANEXO ÚNICO

ATUAL OCUPANTE CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO ORIGEM LOTAÇÃO RESULTANTE
51285754 Auditor-Chefe DAS-7 DRM SECC/SUGEPI

Id: 2472078

DECRETO Nº 48.472 DE 17 DE ABRIL DE 2023

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MO-
BILIDADE URBANA - SETRAM, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso das atribuições constitucionais e legais, e o contido no
processo nº SEI-100001/000433/2023,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública, esculpidos no artigo 37 da CRFB/88;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- que a presente reforma administrativa não acarretará em aumento
de despesa;

- o Decreto nº 48.312, de 10 de janeiro de 2023, que altera a es-
trutura da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana;

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual.

DECRETA :

Art. 1º - Fica alterada a estrutura organizacional da Secretaria de Es-
tado de Transporte e Mobilidade Urbana - SETRAM, sem aumento de
despesa, na forma abaixo indicada:

Órgãos de Assistência Direta e Imediata ao Secretário de Estado
de Transporte e Mobilidade Urbana
1. Gabinete do Secretário
1.1. Assessoria Jurídica
1.2. Assessoria de Comunicação Social
1.3. Auditoria
1.4. Corregedoria
1.5. Assessoria de Governança
1.6. Ouvidoria
1.7. Assessoria Setorial de Planejamento e Gestão
1.8. Assessoria de Relações Institucionais
1.9. Chefia de Gabinete

Órgãos Específicos vinculados ao Secretário de Estado de Trans-
porte e Mobilidade Urbana
2. Subsecretaria Executiva
2.1. Assessoria Técnica
2.2. Departamento Geral de Administração e Finanças
2.2.1. Assessoria de Tecnologia da Informação
2.2.2. Coordenadoria de Gestão Documental
2.2.3. Coordenadoria de Gestão de Pessoas

2.2.4 Coordenadoria de Contabilidade
2.2.5. Coordenadoria de Administração Financeira
2.2.6. Coordenadoria de Serviços Gerais
2.2.7. Coordenadoria de Material e Patrimônio
2.2.8. Coordenadoria de Gestão de Contratos

2.3. Superintendência de Bilhetagem Eletrônica
2.3.1. Assessoria Técnica
2.3.2. Coordenadoria de Gestão do Bilhete Único Intermunicipal
2.3.3. Coordenadoria de Gestão do Vale Social

2.4. Superintendência de Mobilidade Urbana
2.4.1. Assessoria de Projetos de Mobilidade
2.4.2. Assessoria de Transporte Aquático
2.4.3. Assessoria Técnica de Planejamento e Concessões
2.4.4. Coordenadoria de Planejamento e Monitoramento de Conces-
sões de Transportes Públicos

3. Subsecretaria de Logística de Cargas e Obras
3.1. Assessoria Técnica
3.2. Assessoria de Projetos Especiais
3.3. Assessoria de Transporte Aeroviário Regional
3.4. Superintendência de Logística de Cargas

Órgãos Colegiados
Conselho Estadual de Transportes e Logística - CETL
Conselho Gestor do PELC/RJ-2045 - Plano Estratégico de Logística e
Cargas do Rio de Janeiro
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PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

Comitê Integrado de Governança de Tecnologia da Informação e Co-
municação - CIGTIC
Comitê de Governança - CGSETRANS
Comissão de Gestão de Documental

Entes Vinculadas e/ou Supervisionadas
Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística -
CENTRAL
Companhia de Desenvolvimento Rodoviário do Estado do Rio de Ja-
neiro - CODERTE;
Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Ja-
neiro - DETRO
Companhia de Transportes dobre Trilhos do Estado do Rio de Janeiro
- RIOTRILHOS;
Fundo Estadual e Transportes - FET;

Art. 2º - Ficam criadas, sem aumento de despesas, as Unidades Ad-
ministrativas da SETRAM, conforme mencionado em Anexo I.

Art. 3º - Fica extinta, sem aumento de despesas, a Unidade Admi-
nistrativa, conforme mencionado em Anexo II.

Art. 4º - Ficam alteradas, sem aumento de despesas, as nomencla-
turas e subordinações das Unidades Administrativas da SETRAM,
conforme Anexo III.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023

THIAGO PAMPOLHA
Governador em Exercício

ANEXO I

Unidades Administrativas Criadas Subordinação
Coordenadoria de Gestão Contratos Departamento Geral de Administração e Finanças

Assessoria Técnica e Planejamento e Concessões Superintendência de Mobilidade Urbana
Coordenadoria de Planejamento e Monitoramento de Concessões de

Transportes Públicos
Superintendência de Mobilidade Urbana

ANEXO II

Unidade Administrativa Extinta Subordinação
Superintendência de Investigação e Prevenção de Acidentes Metrofer-

roviários
Gabinete do Secretário

ANEXO III

Unidades Administrativas com nomenclatura alterada

Denominação anterior Nova nomenclatura
Assessoria de Planejamento e Gestão Assessoria Setorial de Planejamento e Gestão
Assessoria de Transporte Aquaviário Assessoria de Transporte Aquático

Subsecretaria de Logística Subsecretaria de Logística de Cargas e Obras

Unidades Administrativas com subordinação alterada

Unidade Administrativa Subordinação anterior Subordinação Resultante
Departamento Geral de Administração e Fi-

nanças
Chefia de Gabinete Subsecretaria Executiva

Assessoria de Tecnologia da Informação Chefia de Gabinete Departamento Geral de Administração e Finan-
ças, da Subsecretaria Executiva

Superintendência de Bilhetagem Eletrônica Subsecretaria de Logística Subsecretaria Executiva
Coordenadoria de Gestão do Vale Social Subsecretaria Executiva Superintendência de Bilhetagem Eletrônica, da

Subsecretaria Executiva
Coordenadoria de Gestão de Bilhete Único In-

termunicipal
Departamento Geral de Administração e Finan-

ças
Superintendência de Bilhetagem Eletrônica, da

Subsecretaria Executiva
Assessoria Técnica Gabinete do Secretário Superintendência de Bilhetagem Eletrônica, da

Subsecretaria Executiva
Assessoria de Projetos de Mobilidade Subsecretaria Executiva Superintendência de Mobilidade Urbana

Assessoria de Transporte Aquático Subsecretaria Executiva Superintendência de Mobilidade Urbana
Assessoria de Transporte Aeroviário Regional Subsecretaria Executiva Subsecretaria de Logística de Cargas e Obras

Id: 2472211

DECRETO Nº 48.473 DE 17 DE ABRIL DE 2023

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
OS CARGOS EM COMISSÃO, OCUPADOS,
QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso das atribuições constitucionais e legais, tendo em vista
o disposto no Processo nº SEI-150001/009180/2023,
CONSIDERANDO:
- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública, esculpidos no artigo 37 da CRFB/88;
- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual; e
D E C R E TA :
Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, os cargos em
comissão, com seus respectivos ocupantes, da Secretaria de Estado
de Transformação Digital para a Secretaria de Estado de Planejamen-
to e Gestão, conforme Anexo Único.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 17 de abril de 2023

THIAGO PAMPOLHA
Governador em Exercício

ANEXO ÚNICO

Cargo em Co-
missão

Símbolo ID Funcional Órgão de Ori-
gem

Assessor DAS-7 50254871 SETD
Coordenador DAS-6 5 0 0 7 7 11 2 SETD

Id: 2472263

*DECRETO Nº 48.446 DE 31 DE MARÇO DE 2023

ALTERA E CONSOLIDA, SEM AUMENTO DE
DESPESA, A ESTRUTURA DA SECRETARIA
DE ESTADO DE DESENVOLIVIMENTO ECO-
NÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS - SEDEICS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto no Pro-
cesso nº SEI-220012/000338/2023,
CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública, insculpidos no artigo 37 da CRFB/88;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- que a presente reforma administrativa não acarretará aumento de
despesa;

- o Decreto nº 48.390 de 08/03/2023, que altera e consolida, sem au-
mento de despesa, a estrutura organizacional da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam criadas, sem aumento de despesa, as Unidades Ad-
ministrativas mencionadas no Anexo I ao presente Decreto.

Art. 2º - Ficam alteradas, sem aumento de despesa, as nomencla-
turas das Unidades Administrativas mencionadas no Anexo II ao pre-
sente Decreto.

Art. 3º - Ficam extintas as Unidades Administrativas mencionadas no
Anexo III ao presente Decreto.

Art. 4º - Fica alterada, sem aumento de despesa, a subordinação da
Assessoria de Comunicação para Subsecretaria Adjunta de Comu-
nicação, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, In-
dústria, Comércio e Serviços.

Art. 5º - Fica alterada e consolidada, sem aumento de despesa, a
estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços - SEDEICS, na forma in-
dicada abaixo:

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E SERVIÇOS - SEDEICS

I - FINALIDADE
A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Co-
mércio e Serviços - SEDEICS, tem como finalidade melhorar o am-
biente de negócios no Rio de Janeiro, tornando-o propício ao cres-
cimento, à rentabilidade e ao fomento de novas tecnologias.
Para isso, tem como prioridades a diversificação da economia flumi-
nense, a valorização das vocações econômicas regionais e o forta-
lecimento das cadeias produtivas do Rio de Janeiro. Com o desen-
volvimento de políticas públicas, programas e projetos que estimulem
o empreendedorismo e novos modelos de negócios e voltados para o

desenvolvimento econômico, a SEDEICS espera criar inúmeras e di-
versificadas oportunidades para o Estado.

II - ORGANIZAÇÃO

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Co-
mércio e Serviços - SEDEICS será dirigida por um Secretário de Es-
tado, que será substituído e representado em seus impedimentos,
afastamentos legais ou sempre que necessário, pelo Chefe de Gabi-
nete da pasta.

III - A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS - SEDEICS para o
cumprimento de suas finalidades institucionais terá a seguinte estru-
tura básica:

1. Gabinete do Secretário
1.1. Assessoria Jurídica
1.2. Chefia de Gabinete
1.2.1. Superintendência de Gestão de Pessoas
1.2.1.1. Coordenadoria de Recursos Humanos
1.2.1.1.1. Assessoria de Recursos Humanos
1.2.2. Superintendência de Retenção e Atração de Investimentos
1.2.2.1. Coordenadoria da Secretaria Executiva da CPPDE
1.2.3. Superintendência Administração das Vinculadas
1.2.4. Superintendência do Fundo Soberano
1.2.4.1. Coordenadoria Financeira do Fundo Soberano
1.2.4.2. Assessoria do Conselho Gestor do Fundo Soberano
1.2.5. Assessoria Legislativa
1.2.6. Corregedoria
1.2.7. Ouvidoria
1.2.8. Assessoria de Controle Interno

2. Subsecretaria Executiva
2.1. Diretoria Geral de Administração e Finanças - DGAF
2.1.1. Coordenadoria de Planejamento e Orçamento
2.1.1.1. Assessoria de Planejamento
2.1.2. Coordenadoria Financeira
2.1.2.1. Assessoria Financeira
2.1.3. Coordenadoria de Suprimentos e Logística
2.1.3.1. Assessoria de Suprimentos e Licitações
2.1.3.1.1. Divisão de Compras e Almoxarifado
2.1.4. Coordenadoria de Contratos
2.1.4.1. Divisão de Patrimônio
2.1.4.2. Divisão de Logística
2.1.4.3. Divisão de Protocolo e Arquivo
2.1.4.4. Divisão de Serviços Gerais
2.1.5. Assessoria de Contabilidade
2.1.6. Assessoria de Tecnologia da Informação
2.2. Assessoria Setorial de Planejamento e Orçamento - ASPLO

3. Subsecretaria Adjunta de Projetos Estratégicos
3.1. Superintendência de Empreendedorismo da Micro e da Pequena
Empresa
3.1.1 Coordenadoria de Empreendedorismo da Micro e da Pequena
Empresa
3.1.1.1. Assessoria de Empreendedorismo da Micro e da Pequena
Empresa
3.1.2. Assessoria de Projetos
3.2. Superintendência de Inovação e Competitividade Setorial
3.2.1. Coordenadoria de Inovação e Competitividade Setorial
3.2.1.1. Assessoria de Inovação e Competitividade Setorial
3.2.2. Assessoria de Projetos

4. Subsecretaria de Indústria, Comércio e Serviços
4.1. Superintendência de Indústria, Comércio e Serviços
4.1.1. Coordenadoria de Indústria, Comércio e Serviços
4.1.1.1. Assessoria de Indústria, Comércio e Serviços
4.2. Superintendência de Inovação e Sustentabilidade
4.2.1. Coordenadoria de Inovação e Sustentabilidade
4.2.1.1. Assessoria de Inovação e Sustentabilidade
4.3. Superintendência de Infraestrutura e Logística
4.3.1. Coordenadoria de Infraestrutura e Logística
4.3.1.1. Assessoria de Infraestrutura e Logística

5. Subsecretaria Adjunta de Comunicação
5.1. Superintendência de Comunicação
5.1.1. Coordenadoria de Comunicação
5.1.1.1. Assessoria de Comunicação

6. Entes Vinculados
Companhia de Desenvolvimento Industrial do Estado do Rio de Ja-
neiro - CODIN
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA
Agência Estadual de Fomento - AGERIO
Departamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de Janeiro -
DRM
Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social - FUNDES
Fundo de Recuperação Econômica dos Municípios Fluminenses -
FREMF
Comissão Permanente de Políticas para o Desenvolvimento Econômi-
co do Estado do Rio de Janeiro - CPPDE
Conselho Gestor do Fundo Soberano - CGFS
Conselho Consultivo do Fundo Soberano - CCFS

Art. 6º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos
em comissão na estrutura organizacional da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços - SE-
DEICS, conforme Anexo IV.

§ 1º - De forma a viabilizar a transformação de cargos comissionados
do caput, fica exonerada a servidora mencionada no Anexo IV ao pre-
sente Decreto.

§ 2º - Fica nomeada a servidora conforme Anexo IV ao presente De-
creto.

§ 3º  - O saldo remanescente da transformação efetuada no caput
deste artigo fica transferido para a Secretaria de Estado da Casa Ci-
vil.
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